
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

  

DDEECCRREETTOO  NN..ºº  11..009977//22001199                                                                    DDee  2255  ddee  AAbbrriill  ddee  22001199..  

SUSPENDE O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 

PMM-SMS-EDITAL Nº 001/2019, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MONTEIRO, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

CONSIDERANDO o Despacho expedido em 25 de abril de 2019 pela Procuradoria Geral 

do Município de Monteiro; 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica suspenso o Processo Seletivo Simplificado n.º PMM-SMS-EDITAL Nº 

001/2019, para contratação por tempo determinado de Agentes Comunitários de Saúde.  

Art. 2º - Determinar que a Comissão Especial constituída para planejar, organizar, elaborar, 

e acompanhar as fases do referido certame proceda com a abertura do Processo Seletivo para admissão efetiva, 

conforme dispõe a Resolução Normativa RN TC nº 13/2009, do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE MONTEIRO, 

Estado da Paraíba, em 25 de Abril de 2019. 

 

ANNA LORENA DE FARIAS LEITE NÓBREGA 

Prefeita Constitucional 

 

 

ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Saúde 
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